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ATA DA 29ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR DA 4ª SESSÃO 

LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 56ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 

2022, TERÇA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, 

PLENÁRIO Nº 6. 
 

Às quinze horas e trinta e dois minutos do dia oito de novembro de dois mil e vinte e dois, no Anexo II, 

Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 6, sob a Presidência do Senador Reguffe, reúne-se a Comissão de 

Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor com a presença dos 

Senadores Dário Berger, Eliane Nogueira, Mara Gabrilli, Rodrigo Cunha, Izalci Lucas, Eduardo Girão, 

Styvenson Valentim, Carlos Portinho, Telmário Mota e Angelo Coronel. Deixam de comparecer os 

Senadores Eduardo Braga, Fernando Bezerra Coelho, Marcos do Val, Irajá, Wellington Fagundes, Paulo 

Rocha, Randolfe Rodrigues e Acir Gurgacz. Havendo número regimental, a reunião é aberta. Passa-se à 

apreciação da pauta: Deliberativa. ITEM 1 - Requerimento da Comissão de Transparência, 

Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor n° 38, de 2022 que: "Requer, nos termos 

do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a 

realização de audiência pública, com o objetivo de analisar sugestões do setor da construção civil e de 

especialistas em licitações e contratos administrativos, visando ao aperfeiçoamento da atuação institucional 

do Tribunal de Contas da União em seu papel de fiscalização das obras públicas (com ênfase na supervisão 

de preços contratuais, cf. Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário); e avaliar possíveis soluções para o problema 

das obras paralisadas por determinação da Corte de Contas." Autoria: Senador Rogério Carvalho (PT/SE) 

e outros.. Resultado: Adiado. ITEM 2 - Requerimento da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor n° 49, de 2022 que: "Requer, nos termos do art. 58, § 

2o, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de 

audiência pública, com o objetivo de discutir a metodologias e sistemas de realização de pesquisas eleitorais 

de intenção de voto, com a presença dos representantes dos principais institutos de pesquisa do país, de 

cientistas políticos e de outros especialistas na área." Autoria: Senador Carlos Portinho (PL/RJ). 

Resultado: Adiado. ITEM 3 - Requerimento da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor n° 53, de 2022 que: "Nos termos do art. 71, inciso VII, 

da Constituição Federal, combinado com o art. 90, inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal, 

requer que seja solicitado, ao Tribunal de Contas da União, providências e informações acerca da omissão 

da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) na fiscalização e controle dos repasses devidos aos 

Fundo de Desenvolvimento Educacional do Seguro (FDES)." Autoria: Senador Marcelo Castro (MDB/PI). 

Resultado: Adiado. ITEM 4 - Requerimento da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor n° 54, de 2022 que: "Requer, nos termos do art. 93, I, 

do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública, objeto do REQ 38/2022 - CTFC, com 

o objetivo de analisar sugestões do setor da construção civil e de especialistas em licitações e contratos 

administrativos, visando ao aperfeiçoamento da atuação institucional do Tribunal de Contas da União em 

seu papel de fiscalização das obras públicas (com ênfase na supervisão de preços contratuais, cf. Acórdão 

nº 2.622/2013 – Plenário); e avaliar possíveis soluções para o problema das obras paralisadas por 

determinação da Corte de Contas, seja incluído o seguinte convidado: Representante do SINICON - 

Sindicato Nacional da Indústria Pesada." Autoria: Senador Rogério Carvalho (PT/SE) e outros.. 
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Resultado: Adiado. ITEM 5 - Requerimento da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor n° 55, de 2022 que: "Requer, nos termos do art. 58, § 

2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de 

audiência pública, com o objetivo de debater os indícios de corrupção, prevaricação e advocacia 

administrativa associados à operação policial em desfavor de Roberto Jefferson, motivada por 

descumprimento de condicionantes para gozo do benefício da prisão domiciliar." Autoria: Senador Jean 

Paul Prates (PT/RN). Resultado: Adiado. ITEM 6 - Projeto de Lei do Senado n° 134, de 2016 - 

Terminativo - que: "Altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, para obrigar a CAMEX a publicar o 

custo econômico estimado na concessão de seguro de crédito à exportação, por operação de crédito, em 

sítio público, e disponibilizar ao Tribunal de Contas da União, a metodologia de cálculo e os parâmetros 

utilizados." Autoria: Senador Aécio Neves (PSDB/MG). Tramita em conjunto com o Projeto de Lei do 

Senado n° 135, de 2016 - Terminativo - que: "Altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, para obrigar 

a CAMEX a publicar em sítio público informações sobre as decisões de concessão de seguro de crédito à 

exportação." Autoria: Senador Aécio Neves (PSDB/MG). Relatoria: Senador Roberto Rocha. Relatório: 

Pela aprovação do PLS 134/2016, nos termos do substitutivo, e pelo arquivamento do PLS 135/2016. 

Resultado: Adiado. ITEM 7 - Projeto de Lei do Senado n° 374, de 2017 - Terminativo - que: "Altera a 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir como cláusula abusiva aquela que obrigue o 

pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no estabelecimento do fornecedor." Autoria: 

Senadora Kátia Abreu (MDB/TO). Relatoria: Senador Renan Calheiros. Relatório: Pela aprovação. 

Resultado: Adiado. ITEM 8 - Projeto de Lei n° 3183, de 2019 - Terminativo - que: "Altera a Lei nº 

10.260, de 12 de julho de 2001, para dispor sobre a divulgação do valor das mensalidades dos cursos 

financiados pelo Fundo de Financiamento Estudantil (FIES)." Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo 

(PSB/PB). Relatoria: Senador Telmário Mota. Relatório: Pela aprovação com uma emenda. Resultado: 

Adiado. ITEM 9 - Projeto de Lei n° 3614, de 2019 - Terminativo - que: "Acrescenta o art. 31-A à Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para determinar que as concessionárias de serviços públicos ofereçam 

aos seus usuários a opção de inclusão, nas faturas para cobrança, de nome de cônjuge, companheiro ou 

outra pessoa, para efeito de comprovação de residência." Autoria: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL). 

Relatoria: Senador Styvenson Valentim. Relatório: Pela aprovação. Resultado: Adiado. ITEM 10 - 

Projeto de Lei n° 5544, de 2019 - Terminativo - que: "Altera a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para prever a penalidade de reembolso do valor do frete a empresas 

que descumpram o prazo de entrega de produtos acordado em contrato." Autoria: Senador Randolfe 

Rodrigues (REDE/AP). Relatoria: Senador Marcos do Val. Relatório: Pela aprovação. Resultado: 

Adiado. ITEM EXTRAPAUTA 11 - Projeto de Lei do Senado n° 68, de 2013 - Terminativo - que: 

"Altera o Código de Defesa do Consumidor para atribuir a natureza de título executivo extrajudicial ao 

acordo celebrado perante órgãos de defesa do consumidor." Autoria: Senador Ciro Nogueira (PP/PI). 

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha. Relatório: Pela aprovação com duas emendas que apresenta e pela 

rejeição das emendas 1 e 2 da CCJ. Resultado: Lido o relatório e adiadas a discussão e a votação. Nada 

mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quinze horas e quarenta e quatro minutos. Após aprovação, 

a presente Ata será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente 

com a íntegra das notas taquigráficas. 
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Senador Reguffe 
Presidente da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 

 

 

 

Esta reunião está disponível em áudio e vídeo no link abaixo: 
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2022/11/08 

 

 

 

O SR. PRESIDENTE (Reguffe. S/Partido - DF. Fala da Presidência.) – Declaro aberta a 29ª 

Reunião, Extraordinária, da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa 

do Consumidor da 4ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura. 

O Senador Rodrigo Cunha pediu um projeto extrapauta. Eu concedo. 

 

EXTRAPAUTA 

ITEM 11 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 68, DE 2013 

Altera o Código de Defesa do Consumidor para atribuir a natureza de título executivo 

extrajudicial ao acordo celebrado perante órgãos de defesa do consumidor. 

Autoria: Senador Ciro Nogueira (PP/PI) 

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha 

Relatório: pela aprovação com duas emendas que apresenta e pela rejeição das Emendas 1 e 2 da 

CCJ. 

Como nós estamos ainda aqui aguardando quórum, V. Exa. pode fazer a leitura do relatório. 

O SR. RODRIGO CUNHA (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AL. Como Relator.) – Sr. 

Presidente, Senador Reguffe, agradeço a atenção a um projeto de extrema importância, um projeto que 

http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2022/11/08
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tramita nesta Casa desde 2013, em que se faz uma atualização e que "altera o Código de Defesa do 

Consumidor para atribuir a natureza de título executivo extrajudicial ao acordo celebrado perante órgãos 

de defesa do consumidor". 

Então, um projeto como esse, que é de autoria do Senador Ciro Nogueira, traz uma força executiva 

também para as decisões dos PROCONs. Então, acredito que é de grande valia para o momento em que 

nós vivemos, de grandes conflitos consumeristas. 

Peço licença para ir direto à análise do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Reguffe. S/Partido - DF) – Licença concedida. 

O SR. RODRIGO CUNHA (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AL) – Quanto aos 

requisitos formais e materiais de constitucionalidade, nada há a opor ao PLS nº 68, de 2013, tendo em 

vista que i) compete à União legislar, de modo privativo, sobre direito processual, a teor do disposto no 

art. 22, da Constituição Federal; ii) cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de 

competência da União; iii) os termos da proposição não importam em violação de cláusula pétrea; e iv) 

não há vício de iniciativa, nos termos do art. 61 da Carta Magna.  

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, porquanto i) o meio eleito para o 

alcance dos objetivos pretendidos é o adequado; ii) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico; 

iii) possui o atributo da generalidade; iv) é consentâneo com os princípios gerais do Direito; e v) se 

afigura dotado de potencial coercitividade.  

Nos termos do art. 102-A, do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta Comissão de 

Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor opinar sobre assuntos 

pertinentes à defesa do consumidor.   

Quanto a seu mérito, o PLS nº 68, de 2013, é louvável, haja vista seus objetivos de abreviar o 

périplo que o jurisdicionado hoje deve percorrer para ter efetivados direitos seus anteriormente já 

reconhecidos e formalizados, em termo de acordo intermediado por órgão público, e, ao mesmo tempo, 

de contemplar os órgãos jurisdicionais com uma medida cuja consequência potencial mais imediata é 

reduzir a quantidade de ações de natureza consumerista ajuizadas, as quais estão, afinal, entre aquelas que 

mais contribuem para o assoberbamento do Poder Judiciário.   

Então, aqui só uma análise rápida. O que nós estamos tratando aqui são situações principalmente 

em termos de acordos administrativos para outros órgãos, como o Procon. Dali, se há um compromisso 

de uma empresa com o consumidor e, muitas vezes, ele não é cumprido, a partir de agora, com o projeto 

sendo aprovado e se tornando lei, passará a ter também uma função a mais ao ser conhecido como título 

executivo judicial. 
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Não obstante, cremos que também nós estamos aptos a contribuir para o incremento do teor da 

proposição.  

Embora estejamos de acordo com a maioria dos reparos opostos pelo Relator do projeto na CCJ, 

não podemos nos furtar a esposar aqui nosso entendimento de que, diferentemente do que ele afirma, a 

Emenda nº 02-CCJ não apenas se presta a aprimorar a técnica legislativa empregada no dispositivo ora 

alvitrado para o CDC, como também consiste em flagrante emenda de mérito, pois, ao adicionar o termo 

“especificamente” ao texto do art. 89-A ventilado para o Código consumerista, impedirá a interpretação 

segundo a qual seriam considerados títulos executivos extrajudiciais acordos celebrados perante todo e 

qualquer ente público destinado à defesa dos interesses e direitos protegidos pelo CDC.  

Com efeito, ao exigir que esse ente público seja especificamente destinado à defesa dos interesses e 

direitos afetos às relações de consumo, a Emenda nº 02-CCJ fará com que, na prática, se revistam de 

natureza executória tão somente os acordos celebrados perante os PROCONs, que são, afinal, as únicas 

entidades públicas dirigidas exclusivamente à defesa do consumidor. Outros órgãos e entidades da 

administração, como o Ministério Público, a Defensoria Pública e agências reguladoras, conquanto 

igualmente importantes para a persecução dessa defesa, não se dedicam de modo exclusivo a tal 

finalidade.  

Assim, caso o PLS nº 68, de 2013, venha a ser aprovado nos termos exatos da Emenda nº 02-CCJ, 

será provável a compreensão de que os termos dos eventuais acordos intermediados por essas outras 

instituições não se revestirão da qualidade de título executivo, o que não se nos afigura a solução mais 

apropriada para o caso, tampouco o que o proponente mesmo do PLS sob exame parecia perseguir. 

Assim, cogitamos a apresentação de emendas, a fim de explorar ao máximo o raio de incidência da 

lei porventura resultante da proposição em análise, bem como adequar sua ementa a essa nova disposição. 

Passo ao voto. 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela rejeição das Emendas 01-CCJ e 02-CCJ, mas pela 

aprovação do PLS nº 68, de 2013, na forma das seguintes emendas: 

EMENDA Nº - CTFC (DE REDAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 68, de 2013: 

"Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 [...], para atribuir a natureza de título 

executivo extrajudicial ao acordo celebrado perante órgãos ou entidades da Administração 

Pública com atribuições referentes a proteção e defesa do consumidor." 

E a segunda emenda: 

EMENDA Nº - CTFC 
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Dê-se a seguinte redação ao art. 89-A da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 [...], na 

forma do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 68, de 2013: 

“......................................................................................... 

‘[...] O acordo celebrado entre fornecedor e consumidor perante órgãos ou entidades da 

Administração Pública com atribuições referentes a proteção e defesa do consumidor 

consistirá em título executivo extrajudicial.’” 

Esse é o relatório, Sr. Presidente, destacando aqui que, no primeiro momento, o projeto era mais 

amplo para dar o valor de título executivo extrajudicial aos acordos firmados perante órgãos. Ele foi 

restrito na CCJ, direcionando apenas aos Procons, mas existem outros órgãos, como agências 

reguladoras, que podem fazer um acordo extrajudicial, um acordo administrativo, e ele ter essa validade 

também como título extrajudicial. Então, isso aqui foi reposto de acordo com o projeto inicial. 

O SR. PRESIDENTE (Reguffe. S/Partido - DF) – Senador Rodrigo Cunha, é um projeto 

excelente, um projeto que visa dar agilidade, visa desburocratizar um país que, infelizmente, é o país da 

burocracia. Então, eu acho que é um excelente projeto. Visa defender o direito do consumidor dando a 

esse consumidor mais agilidade na definição quando há um conflito. Então, acho que é um excelente 

projeto e fiz questão de tê-lo hoje na pauta. 

Agora, como é terminativo, nós precisamos ter o quórum de um projeto terminativo para podermos 

votar, e hoje infelizmente não o temos. Mas já fica a leitura feita na tarde de hoje. 

Senador Eduardo Girão. 

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - CE. Pela ordem.) 

– Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Eu queria só cumprimentar o Senador Rodrigo Cunha por esse projeto, que realmente é 

extremamente meritório. 

E eu acho bem emblemática esta sessão. Acho que nós vamos ter que terminar, porque está 

faltando um Senador para o quórum, e eu estou achando complicado a gente chegar, mas eu queria 

parabenizar vocês dois. Vocês foram os nossos Presidentes aqui nesta legislatura, a legislatura que tive a 

oportunidade de vivenciar aqui no Senado, e ser liderado por dois Presidentes do quilate de vocês, com a 

história, com a ética, para mim é uma honra muito grande: em 2019/2020, com o Senador Rodrigo Cunha 

e, em 2021/2022, com o Senador Reguffe.  

Então, esta Comissão é uma Comissão em que eu me sinto muito bem, porque a gente vê as coisas 

acontecerem aqui desde o início da legislatura – coloca para votar mesmo – e está fazendo um trabalho 

que o Brasil está reconhecendo, o Brasil está acompanhando audiências históricas aqui, eu quero 

parabenizar todos da mesa na pessoa do Oscar. 
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Parabéns a todos porque é um trabalho que, se você pegar as audiências públicas que nós fizemos 

aqui, com base nas aprovações que nós tivemos de requerimentos, e somarmos a quantidade de 

visualizações que nós tivemos – depois é interessante você ter isso –, passou de milhão muito só neste 

ano. 

Então, parabéns a todos que fazem a Comissão de Transparência, Fiscalização e Controle. 

O SR. PRESIDENTE (Reguffe. S/Partido - DF) – Muito obrigado, Senador Eduardo Girão.  

Eu acho que esse é o propósito desta Comissão. É assim que esta Comissão serve o país, debatendo 

tudo, colocando tudo em votação, tudo em pauta, e quero dizer a V. Exa. que o seu requerimento estará na 

pauta da semana que vem. Como nós não conseguimos quórum para votar hoje, estará na pauta da 

semana que vem. Já peço à Secretaria da Comissão. 

Bom, como não temos quórum para votação na tarde de hoje, eu vou encerrar esta presente 

reunião, antes convocando reunião deliberativa, como na próxima terça-feira teremos um feriado, para a 

outra terça-feira, aqui, às 14h30 neste mesmo plenário. 

Muito obrigado. 

(Iniciada às 15 horas e 32 minutos, a reunião é encerrada às 15 horas e 44 minutos.) 


